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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N. 41/2024 – DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Analisamos a matéria acima referenciada e constatamos estar à mesma 
constitucionalmente elaborada, isenta de vícios, não havendo restrições a fazer 
quanto a sua redação e técnica legislativa. 
 

Quanto ao mérito, verificamos que o presente Projeto de Lei tem o intuito de 
dar continuidade aos trabalhos desenvolvidos por meio da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - SEMMA.  

 
Considerando a aprovação da Lei nº 5.282/PMC/2023 que institui a política 

de controle populacional, bem-estar animal e dispõe sobre o credenciamento de 
entidades de defesa e proteção animal, organização da sociedade civil de interesse 
público (OSCIP), médicos veterinários e/ou clínicas veterinárias e laboratórios para 
o trato com animais vítimas de maus-tratos, abandono e crueldade estabelecendo 
condições necessárias ao bem-estar desses animais no município de Cacoal e dá 
outras providências. Considerando o Memorando Nº 172/2023 da Coordenação de 
Convênios, o qual informa a transferência especial de liberação de recursos 
financeiros para ação de custeio para atender a Associação Protetora de animais 
Vira Lata Vira Amor no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Considerando que o 
referido convênio não ficou previsto ao orçamento vigente, se faz necessária a 
vinculção do saldo de Superávit Financeiro no valor total de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), em conformidade com o disposto no Art. 43, § 1º, inciso I da lei 4.320/64. 

 
Desta maneira, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação da matéria ora 

em pauta. 
 
É o nosso Parecer. 
 

Plenarinho, em 16 de março de 2024. 
 

Paulo Henrique dos Santo Silva 
Relator 
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Pelas conclusões: 
 
 
Antônio Damião Martins – Membro 
 
 

João Paulo Pichek - Membro 

Edimar Kapiche Luciano – Membro 
 
 

Lauro Costa Kloch – Membro 
 

Magnison da Silva Mota - Membro 
 

Romeu Rodrigues Moreira - Membro 
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